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ACÓRDÃO

DIREITO  DAS  OBRIGAÇÕES.  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA  DE  EXTINÇÃO
DE GARANTIA HIPOTECÁRIA.  SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA.  DIALETICIDADE.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  IMÓVEL  URBANO.  ALEGAÇÃO  DE
EXPIRAÇÃO  DO  PRAZO  CONVENCIONAL.
PRETENSA  BAIXA  NO  REGISTRO
CARTORÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO
PAGAMENTO  INTEGRAL  DA  DÍVIDA.
IMPOSSIBILIDADE  DA  EXTINÇÃO  DA
GARANTIA  HIPOTECÁRIA.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  1.499,  I,  DO  CÓDIGO  CIVIL.
PROVIMENTO DO APELO.

1. A insurgência  do  recorrente  se  reporta
basicamente contra a parte da decisão que lhe foi
desfavorável. De modo que, não há que se falar
em violação ao princípio da dialeticidade, se este
traz  fundamentação  suficiente  para  combater  o
julgado monocrático. Precedentes do STJ.

2. Nos termos do art. 1.499, I, do Código Civil,
somente  com  a  demonstração  da  extinção  da
obrigação  principal,  poderá  ser  excluída  a
hipoteca gravada no imóvel dado em garantia. 

3. Nesse cenário, uma vez não comprovado o
pagamento integral do débito, é de ser mantida a
garantia real hipotecária. 

4. Provimento do apelo.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível,  por
unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e, quanto ao mérito,  dar
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator e da certidão de fl.
199.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta em face da Sentença
que  julgou  procedente  o  pedido  da  "AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
EXTINÇÃO  DE  GARANTIA  HIPOTECÁRIA”,  demanda  promovida  por
Georgvan Gundim Barreto e Outros em desvafor da Liquigás Distribuidora,
sob o argumento de que deu três imóveis como garantia hipotecária, cujo
prazo convencional se expirou em 15 de fevereiro de 2012 e, por esse
motivo,  deveria  ser  extinta  a  garantia  com  a  consequente  baixa  da
hipoteca.

Regularmente  processado  o  feito,  sobreveio  sentença  de
procedência  do  pedido  autoral,  sob  o  fundamento  de  que  a  parte
promovida não teria comprovado o inadimplemento da obrigação principal,
além  do  que  a  implementação  do  prazo  convencional  seria  motivo
suficiente para extinguir a hipoteca (fls. 166-170). A parte dispositiva da
sentença ficou assim redigida:

(…)

Por  tais  motivos,  JULGO  PROCEDENTE o  pedido
veiculado na inicial para declarar extinta a hipoteca sobre
os  imóveis  dados  em  garantia  e  descritos  na  escritura
pública às fls.  32/34,  e determinar o levantamento das
hipotecas registradas  no R1 da matrícula 5402 e R1 da
matrícula  5401  no  1º  CRI  de  Itabaiana  e  no  R3  da
matrícula  47878  do  1º  CRI  de  Campina  Grande,
extinguindo o feito com resolução do mérito, a luz do art.
487, I, do CPC/2015.

Condeno  a  ré  ao  pagamento  das  custas  e  honorários
advocatícios em favor do procurador da parte adversa, que
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), forte no artigo 85, § 8º
do Código de Processo Civil/2015.

(...) [grifos acrescidos].

Insatisfeita, a demandada interpôs recurso de apelação (fls.
179-176), argumentando, em suma, que houve a indicação dos imóveis
para  garantia  hipotecária  em  decorrência  de  dívida  não  paga,  a  qual
persiste,  mesmo  porque  os  sócios  da  empresa  devedora  assinaram
contrato  de  confissão  de  dívida  com  a  apelante.  Aduz  que,  como  a
obrigação não foi adimplida, vez que encontra-se em curso ação executiva
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contra  os  recorridos,  não  há  que  se  falar  em  liberação  da  garantia
hipotecária.

Alfim, pugna a demandada pelo provimento do apelo.

Devidamente  intimados,  os  recorridos  apresentaram
contrarrazões ao apelo.  Preliminarmente,  aduz que as razões recursais
não enfrentou os fundamentos da sentença, o que violaria o princípio da
dialeticidade,  não  devendo  ser  conhecido.  No  mérito,  pugna  pelo
desprovimento do apelo (fls. 189-192).

Houve dispensa da intervenção do Ministério  Público,  em
razão de inexistir envolvimento na causa de interesse público relevante, ou
mesmo de incapaz.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  sustentaram  os  apelados  ter  a  recorrente
ferido  o  princípio  da  dialetalidade,  posto  não  ter  enfrentado  os
fundamentos  da  sentença,  o  que  violaria  o  princípio  da  dialeticidade,
implicando no não conhecimento do apelo.

Contudo, vejo que a insurgência do recorrente se reporta
basicamente  contra  a  parte  da  decisão  que  lhe  foi  desfavorável
(inexistência  de  pagamento  do  débito,  o  que  afastaria  a  extinção  da
garantia hipotecária).

Com efeito, o STJ possui entendimento no sentido de que
constatada que as razões recursais trazem fundamentação suficiente para
combater  o julgado monocrático,  não se verifica ofensa ao princípio  da
dialeticidade. 

A propósito:

"ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR
PÚBLICO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  APELAÇÃO.
REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS  ESPOSADOS  NA
PETIÇÃO INICIAL. COMPATIBILIDADE COM OS TEMAS
DECIDIDOS NA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA  DIALETICIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PRECEDENTES  DO  STJ.  SÚMULA  7⁄STJ.
INAPLICABILIDADE.  MÉRITO.  EXAME.
IMPOSSIBILIDADE,  SOB  PENA  DE  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.  'A reprodução
dos argumentos deduzidos na inicial não impede, por
si só, o conhecimento do recurso de apelação quando
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demonstrado interesse na reforma da sentença, como
ocorre  na  espécie.  Precedentes. (REsp  1.065.412⁄RS,
Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 14⁄12⁄09). 2. [...]
(AgRg  no  AREsp  387.220⁄RO,  Rel.  Ministro  Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 6⁄2⁄2014, DJe de
18⁄2⁄2014.) 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  RECURSO
ESPECIAL.  REPETIÇÃO  DOS  ARGUMENTOS
DEDUZIDOS  NA  CONTESTAÇÃO.  ADMISSIBILIDADE.
DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE PELA REFORMA. - A
reprodução  na  apelação  das  razões  já  deduzidas  na
contestação não determina a negativa de conhecimento
do  recurso,  especialmente  quando  as  razões  ali
esposadas  são  suficientes  à  demonstração  do
interesse  pela  reforma  da  sentença.  -  Agravo  não
provido."  (AgRg  no  REsp  1.265.900⁄SC,  Rel.  Ministra
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17⁄5⁄2012, DJe
de 24⁄5⁄2012. 

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

MÉRITO

Como dito alhures, aduz o recorrente que houve a indicação
dos imóveis para garantia hipotecária em decorrência de dívida não paga,
a qual persiste, mesmo porque os sócios da empresa devedora assinaram
contrato de confissão de dívida com a apelante. Assim, como a obrigação
não foi adimplida, vez que encontra-se em curso ação executiva contra os
recorridos, não há que se falar em liberação da garantia hipotecária.

Pois bem.

A hipoteca é garantia real que confere ao credor o direito
real sobre o bem do devedor, em regra imóvel, que deve ser passível de
alienação por quem oferece em garantia, instituto acessório à obrigação
principal. 

O art.  1.473 do Código Civil,  dispõe que os imóveis e os
acessórios  dos  imóveis  conjuntamente  com eles,  podem ser  objeto  de
hipoteca. 

Assim,  a  hipoteca  é  vínculo  sobre  bem  imóvel  ou  bens
imóveis  determinados  em  lei,  com  garantia  real,  para  assegurar  o
pagamento de dívida principal.  De modo que, a hipoteca é um instituto
acessório à obrigação principal.

No  caso  dos  autos,  vislumbra-se  que  os  recorridos,  na
qualidade  de  “garantes  hipotecários”,  firmaram  “escritura  pública  de
abertura de crédito e garantia hipotecária”,  tendo dado como garantia 03
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(três) imóveis de sua propriedade (vide alíneas “a”, “b” e “c”, do item 1 da
referida escritura) (fls. 32-34).

Ainda, conforme o item 3 do aludido instrumento, as partes
convencionaram que a garantia hipotecária foi constituída para garantir o
pagamento das dívidas contraídas, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, ou
seja, a garantia hipotecária teve vigência entre 15 de fevereiro de 2007 a
15 de fevereiro de 2012.

Todavia, em 04 de março de 2009, ou seja, dentro do prazo
convencional, a empresa GÁS NOBRE COMÉRCIO LTDA, representada
por  seu sócio  GEORGVAN GUNDIM BARRETO, ora  recorridos,  firmou
“Contrato Particular de Confissão de Dívida” (fls. 57-58), onde se obrigou a
adimplir a quantia de R$ 160.754,02 (cento e sessenta mil, setecentos e
cinquenta e quatro reais e dois centavos).

Nesse  cenário,  embora  não  conste  expressamente  do
aludido instrumento contratual a existência de garantia real ou pessoal dos
“garantes hipotecários”, vejo que tal garantia decorre da própria “escritura
pública  de  abertura  de  crédito  e  garantia  hipotecária”  firmada.  Senão
vejamos:

(…) 2. Como garantia integral do cumprimento de todas
as obrigações contraídas pelo REVENDEDOR perante a
CREDORA, inclusive de débitos já existentes e anteriores
a esta escritura,  bem como pelo pagamento integral de
todo  e  qualquer  débito  decorrente  dos  negócios
comerciais  que  realizar  com a  CREDORA,  tais  como
dívidas decorrentes de compra de produtos, cessão de
equipamentos, contratos de financiamentos,  contratos de
confissão e/ou assunção de dívidas,  alugueis,  tributos,
encargos  moratórios,  correção  monetária,  multas
moratórias,  indenizações  e  cominatórias,  danos  em
equipamentos  da  CREDORA,  o(s)  GARANTE(S)
HIPOTECANTE(S), pela presente escritura e na melhor
forma de direito, constitui(em) em favor da CREDORA,
em PRIMEIRA e especial hipoteca, sobre o(s) imóvel(is)
descrito(s) e caracterizado(s) na cláusula anterior, (...)
(item 2 – fl. 33) (grifei).

No caso concreto, o vencimento do prazo convencional em
si não conduz ao cancelamento automático da hipoteca, a qual exige como
condição para a extinção da obrigação o pagamento da dívida, o que não
é o caso dos autos. 

Isso porque, como bem declinou o magistrado de primeiro
grau na execução de título extrajudicial em trâmite na 12ª Vara Cível
da Capital (processo tombado sob o nº 200.2010.032.243-3) pretende-
se a execução do contrato particular de confissão de dívida firmado
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em 04 de março de 2009 (f. 168), o que demonstra o não pagamento do
débito.

Com efeito, sabe-se que tem o credor direito a extinção da
hipoteca quando, dentre uma das hipóteses, restar comprovado a extinção
da obrigação principal,  assim preconiza o art.  1.499 do Código Civil,  in
verbis:  

"Art. 1.499 - A hipoteca extingui-se: 

I - pela extinção da obrigação; 

II - pelo perecimento da coisa; 

III - pela resolução da propriedade; 

IV - pela renuncia do credor;

V - pela remição;

VI - pela arrematação ou adjudicação."  [destaques de agora].

Portanto,  terá  direito  a  desoneração da hipoteca,  quando
restar comprovado o cumprimento da obrigação que gerou o gravame em
questão. 

Nesse sentido:

EMBARGOS DE TERCEIRO ARRESTO DE BEM IMÓVEL,
GRAVADO  POR  HIPOTECA SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA NECESSIDADE DE QUITAÇÃO PARA
EXTINÇÃO  DA  HIPOTECA  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO SENTENÇA MANTIDA RECURSO NÃO
PROVIDO.  (APL  00272065820108260577  SP  0027206-
58.2010.8.26.0577,  Relator  Fernandes  Lobo,  Publicação
07/07/2014).

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - EXONERAÇÃO DE
HIPOTECA  -  POSSIBILIDADE  CASO  EXTINTA  A
OBRIGAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 1.499, I, DO CC -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DO DEVEDOR
–  ART.  333,  I,  DO  CPC  -  IMPOSSIBILIDADE  DE
EXCLUSÃO DA HIPOTECA.

De acordo com as hipóteses do art. 1.499, inciso I do CC,
quando  restar  comprovado  a  extinção  da  obrigação
principal, tem o credor direito a extinção da hipoteca.

-  Não restando comprovado o pagamento integral do
débito,  impossível  a  determinação  de  exclusão  da
hipoteca  gravada  no imóvel. De  acordo  com art.  333,
inciso I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto
aos fatos constitutivos do seu direito. Recurso não provido.
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(AC  10145120191286001  MG,  Relator  Alvimar  de  Ávila,
Publicação 05/06/2013).

HIPOTECA  -  Pedido  de  extinção  e  cancelamento  -
Interesse de agir  que decorre do decidido  anteriormente
em ação de execução,  cujo feito foi extinto em razão do
reconhecimento da prescrição intercorrente  -  Hipoteca é
ônus  real  acessório  da  obrigação  principal  que  se
extingue  com  a  extinção  da  obrigação  principal  -
Inteligência  do  art.  1.499,  I,  do  CC  -  Mantida  a
condenação  no  pagamento  de  verba  honorária  arbitrada
em  15% sobre  o  valor  da  causa,  o  que  corresponde  à
quantia aproximada de R$ 2.520,00 e observa os critérios
previstos nas alíneas "a", "b" e "c", do art. 20, § 3º, do CPC
-  Recurso  desprovido.  (APL 00010224320138260615  SP
0001022-43.2013.8.26.0615,  Relator  Mendes  Pereira,
Publicação 03/09/2015).

Assim, inexistindo demonstração que houve adimplemento
do débito assumido pela empresa recorrida, cujo termo de confissão de
dívida foi assinado conjuntamente pelo sócio da empresa devedora dentro
do termo convencional,  não há que se falar em exoneração da garantia
hipotecária. 

DISPOSITIVO

Isto  posto, rejeito  a  preliminar  suscitada  e,  quanto  ao
mérito, DOU PROVIMENTO APELO  para julgar improcedente o pedido
inicial, com resolução do mérito, ante a ausência de prova do pagamento
da dívida. Como consequência,  inverto o ônus sucumbencial  fixado em
primeiro grau, observado o disposto no art.  12 da Lei  nº 1.060/501,  em
razão da gratuidade deferida em primeiro grau a favor dos recorridos. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), a
Exma.  Desa.  Maria  das Graças Morais  Guedes e o Exmo. Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de
Moura Jansen, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

            DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz 
                                Relator 

1 Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-
las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de
cinco anos,  a contar da sentença final,  o assistido não puder satisfazer tal  pagamento,  a
obrigação ficará prescrita. 
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